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Peio presente instrumento, o MUNICIPIO DE CORONEL VMDA, com sede na cidade de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.o 76.995.455/0001-56, neste ato
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiaüni, portador do CPF sob ne
938.311.709-72 e RG sob na 5.767.644-2, âo fim assinado, doravante designedâ
CONTMTANTE de um lado e, de outro a empresa LIBARDINO VILSON PRUENCIO, com sede
na cidâde de Coronel Vivida, Estâdo do Parâná, inscriia no CNPJ, sob n0 1,1,.552.807 /0007-53,
neste ato representada por seu representante legal, Sr. Libardino Vilson Pruencio, portador
do CPF sob o ne 666.976.779-87 e RG sob o nq 4.530.269-5, âo fim assinado, doravante
designada C0NTRATADA, estando as partes suieitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, e subsequentes alterações, âjustam o presente Contrato em decorrência do editâl de
Pregão Presencial ne 45/2015, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO
O presente contrato tem por objeto a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS
coM GALERTAS vrsívErs E SUBTERR/iNEoS Do MUNlcipIo DE coRoNEL vIvIDÁ,
conforme especiÍicações integrântes neste contrato de prestação de serviços.

1. Nos termos da Lei Municipal na 2.180, de 0B de março de 2010 e Dec.eto Municipal nq 4.483,
de 04 de março de 2011, após â limpeza do rio, a contratada, deverá sob sua responsabilidade,
fazer o registro de imagens sem cortes dos trajetos de todo o Íio, sem cortes, tanto as parte que
estejam ao âr livre, assim como as que não estão (sob construções, canalizações, ruas, etc.],
comprovando a data, mediante a Í'ilmãgem da capa do jornal do dia, a fim de que se possa
verificar a qualidade dos serviços prestados.

2. O serviço em referência abran8e a limpeza do leito dos rios e galerias subterrâneas: limpâr,
retirar entulhos, pedras e terras, limpar as margens dos rios roçando e retirando entulhos e

colocando em lugares de fácil acesso para máquinas e caminhões do município coletar os
entulhos retirados, quanto a coleta dos entulhos, a contratada, deverá disponibilizar pessoal
pare o cãrregamento dos mesmos.

3. Todo e qualquer custo para â execução do objeto desta licitação, fica a cargo da contratada,
como por exemplo: ferramentas, materiais e equipamento de proteção e seguÉnça, EPI'S,

encargos sociais e trabalhistas, etc.

4. A contratada deverá âcatar orientações e exigências feitas por profissional do município,

ITEM UNID. ESPECIFICACÁO VALOR TOTAL R$

01 Serviço

Mão de obra para limpeza retirâda de entulhos e
terras acumuladãs, vegetais, pedrãs, e demais resíduas

presentes no Rio Barro Preto, com inicio no parque
ecológico Barro Preto ântiga linha padre ( Rua da
Liberdade prolongamento) até â ponte do antigo

britador (imediações laticínio H.E), e afluentes do rio
Barro Preto, trecho compreendendo entre o

"mercadorama '2001, Rua lguaçu, até os fundos do
Posto Cometa , e rio da Vázea, com inicio na galeria

da antiga rodoviária municipal até o bairro Camilotti.

9.504,00

02 Serviço
Mão de obra para reconstruir muro de pedra de

arrimo, no rio Barro Preto com 10m2.
2.366,00

valor totâl RS 11.870,00

5.Acontratadâ ter 5 [quinze) diâs pâra a execução dos serviços.

P,gi a1dc5

encarregado pela nscalização dâ execução dos trabalhos.
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CLÁUSULASEGUNDA. PRECO
Pela execução dos serviços a CoNTMTADA receberá dâ CoNTRATANTE o vâlor
11.870,00 (onze mil e oitocentos e setenta reais), daqui por diante denominado
contratual".

forma de pagamento..g, fi

Paráerafo primeiro:0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTMTADA, desde o inÍcio dos serviços
até a data final da vigência do contrato.

CLIIUSULA TERCEIRA. PAGAMENTO
Parágrafo primeiro: O pagamento, contratado em REAL, na forma da Cláusula Segunda, será
efetuado à C0NTMTADA pela TES0URARIA da CONTRATANTE, conforme Dotação
0rçamentária e mediante o faturamento dos serviços.
Parágrafo sesundo: As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas por recursos
dás Dotações Orçamentáflas discriminadas a seguir:

OrEãLo /
unidade Unidade Funcional Programática Elenrento Código

Reduzido

08.01
Departâmento De Obras

e Servicos Urbânos
08.001.15.452.0027.2.052 3 3.90.39 000 2215

Parágrefo terceiro: Pelo integrãl e satisfatório prestação dos serviços, a CONTMTADA
receberá da C0NTRATANTE o vâlor referente serviços prestados.
Pârágrefo quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscalne 067 /2070 de 27 de Agosto
de 2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais nq 095/2009 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"6. Ficom obrigados a emitir Nota Fiscol Eletrônica - NF-e- modelo 55, em substituição à
Noto Fiscal, modelo 7 ou 1-A, a partír de 7e de dezembro de 2070, os contribuintes que,
independentemente da ativÍdade econômica exercído, realizem operoções:
6.1. destinadas à Admlnistracão Público direta ou índircta, inclusive empreso pública e
sociedade de economia misto, de quolquer dos Poderes do Uníõo, dos Estodos, do Distríto
Federal e dos MlliÉlpio§;
6.2. com destínatário locolizado em unidode do Federaçõo diferente daquela do emitente;
6.3. de comércío exterior."

ParágÍâfo ouinto: Empresas que não âpresentarem NF'e conforme orientações acima descritas
terão seus pâgamentos retidos até a âpresentâção da nota fiscal, de acordo com normatização
examda pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscâis ne 067/2010 de 27
de Agosto de 2010.
Parásrafo sexto:0 pagamento será efetuado até o 10e [décimo) dia útil do mês subsequente,
após a apresentação da nota fiscal eletrônica na CoNTRATANTE, desde que devidamente
atestadas e apÍovadas, deduzidas glosas e/ou notas de débito.
Parágrafo sétimo: No caso de ser constatâdas irregularidades na documentâção apresentâda, a
CONTRATANTE devolverá a fatura à CONTMTADA para as devidas correções. 0correndo esta
hipótese, a documentação [fatura) será considerada como não apresentada, para efeito de
atendimento às condições contratuais.
Parágrâfo oitavo: A C0NTMTANTE pagará à CONTMTADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quais incluem todos os custos necessários à perfeita execução do contrato,
englobândo, mas não se limitando às despêsas com seguros, encárgos sociais, prêvidenciários e

trabalhistas e demais tributos incidentes sobre os serviços.
Parilgrafo-noro: sobre os vâlores íaturados não incidirá nenhum reajuste adicional em razão
do prazo de pagamento das faturas,
Parágrafo décimo:0s pagamentos serão efetuados através da Tesourada da CONTMTANTE,
diretamente na conta corrente bancária em nome do fornecedor, não sendo admitida outra
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Parágrafo décimo primeiro: Caso nas datas estipuladas para pâgamento não tenha expediente
na Prefeitura, trânsfere-se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir,
Parágrafo décimo segundo: Em caso de não cumprimento pele CONTRATADA de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior soluçâo, sem prejuizos de
quaisquer outrâs drsposiçôes contrâluais.

CLAUSULA OUARTA _ DOS
LIctrAcÃo
Pârágrafo primeiro: 0 prazo de
prazo máximo 15 [quinze) dias
dos serviços.

PRAZOS E DOS I,OCAIS D! ENTREGA D8 OBIETO DÁ

execução do objeto desta licitação, deverão ser executados no
após o recebimento da nota de empenho ou ordem de execução

cll\usulA ourNTA - DAs 0BRIGAçôES DA CoNTMTADA
Compete à CONTRATADA:
I - garantir os serviços prestados, após a assinatuÍa do presente contrato;
II - âssumir a responsabilidade por todãs as despesas decorrentes dos serviços prestados;
III - assumir a total responsabilidade pelas obrigaçôes fiscais, trabalhistas, previdenciárias e
todos os demais encar8os que porventura venham a incidir sobre o obieto contratual;
lV - responsabilizar-se pelos danos que causar à C0NTRATANTE ou a terceiros, por si oLr por
seus sucessores e prepostos na execuçáo dos serviços contratedos, isentando a CONTMTANTE
de toda e qualquer reclamaçâo que possa surgir em decoüênciâ dos mesmos.
V - conduzir a execução com estrita observância dos pâdrões Íeconhecidos de auditoria e de
conformidade com os dispositivos legais.

ct Áusum 59114 
= 

p4g oBRrcAçóEs DA CoNTMTANTE
Caberá à CONTMTANTE:
I - efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos;
ll - fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações ãdicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la nos casos omissos;

cLAUSULA sÉTrMA - FIScALIzÁcÂo
Fica expresso que a fiscalização da execução deste Contrato será exercida pelo MUNICIPI0.

Parágrafo plinlcilo! Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTMTADA perante o
MUNICIPIo ou teÍceiros, todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e
irrestrita fiscalização a qualquer hora, em toda a área abrangidâ pelos trabalhos, por pessoas
dêvidamente credenciadas pela CONTRATANTE.
ParáÊraío segundo: A CONTRATADA prestará todos os esclârecimentos solicitãdos pelâ
C0NTMTANTE, cujas reclamações se obriga a atendeÍ pronta e irrestritamente.
Pâráerafo terceiro: A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de
maneira a fazer cumprir, rigorosamente, os pmzos, as condições, qualidades e especiÍicações
previstas no Contrato, que a CONTMTADA declarâ conhecer nos seus expressos termos-

CLAUSULA oITAvA - DA INExEcuçÂo Do coNTRÁTo E MULTAS
Parágrafo primeiror No caso de inexecução do Contrâto ou inadimplemento de qualquer
cláusula, ficará a CONTMTADA sujeita as sanções previstas na Lei na 8666/93 e ás seguintes
penalidades:
I - Se a CONTRATADA recusâr a cumprir os termos definidos nâ Iicitãçâo e neste contruto, ou
ainda, por qualquer motivo, o fizer fora das especiÍicações e condições pré-determinadas, ser-
lhe-ão aplicadas às penalidades seguintes, facultada a defesâ préüa do interessado,
independente de outras previstas em lei:
ã) DAS MULTAS:
a1 - De Mora: 1% (um por cento) por dia, sobre a parcela recebida com atraso:

por cento) sobre o vâlor total do contrato;
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- no caso de inâdimplência parciâl 20% (vinte por cento) sobre a pârcela inadimplida.
- no caso de parcela entregue com atraso 100/o (dez por cento) sobÍe o valor da parcela.
b) Advertência;
cJ Suspensâo do direito de licitar, iunto a Administração Pública, de acordo com o inciso III do
ert. B7 da Lei ne 8.666/93, com es âltêrâçóes posteriores:
d) Declâmção de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administração Pública, de
âcordo com o inciso IV e Parágrafo 30 do art. 87 da Lei ne. 8.666/93, com as alterações
posteriores.
Perágrafo segundo: as sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesa
previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 02 (dois) diâs úteis, com exceção da
pena de declarâção de inidoneidade, hipótese em que é fãcultada a defesa, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vistâ.
Parágrafo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas nâ ficha do licitante
no Município de CoronelVivida.
Parágrafo o!]altat Os vâlores respectivos correspondentes a aplicaçâo da alínea "a" que serão
cumulativos, serão descontâdos do crédito decorrente do contrato obieto desta licitação,
gârantindo-se o direito a recurso na forma do artigo 109 dâ Lei ne 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA NONA. SUSPENSÃO DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CoNTMTADA,
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco â realização dos objetivos do presente
Contrato e bem assim no caso da CONTRÁTADA se recusar ou dificultar à CoNTMTANTE, a
livre fiscalizaçâo dos serviços, na formâ prevista na Cláusula Sétima, ou ainda no caso de
paralisação dos mesmos.

CLAUSULÂ DECIMÁ. RESCISÃO
0 presente Contrato poderá ser rescindido de pleno diÍeito, independentemente de notificação
iudicial, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) liquidaçâo amigável ou judicial, concordata ou falência da C0NTMTADA;
c) se a CoNTRATADA, sem prévia autorização da CONTMTANTE, transferir, caucionar ou
trânsacionarqualquer direito decorrente deste Contrato;
d) e os demais mencionados no ArL 77 da Lei oe 8.666/93.

Parágrafo primeiro: A C0NTMTADA indenizará a C0NTRATANTE por todos os prejuizos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais,
PâÍágrafo segundo: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos,
a CONTMTANTE poderá efetuar o pagamento compatível a C0NTMTADA:
a) dos serviços corretamente executados.
b) de outras parcelas, a critério da CONTMTANTE.
ParágaÍolgceuo: No caso da CONTMTANTE precisàr recorrer à via judicial para rescindir o
presente Contrato, ficará â CONTMTADA sujeita à multa convencionâl de 100/o [dez por cento)
do valor do Contrato, além des perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado,
estes fixados em 20olo (vinte por centol do valor do Contrato.

CLAUSUItrIDECIMAPRÍMEIRÁ. DISPOSICÓES GERAIS
Ao presente Contrato se aplicâm as seBuintes disposiçõe§ Berais.
a) A CONTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste Contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da C0NTMTANTE

Á'€"\'l
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ct llusutÁ DECIMA SEGUNDA - sucEssÀo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 [duas) vias de igual teor e forma na presença
das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora Íicou aiustado, elegendo pâra Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estâdo do
Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTMTADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes parâ receber notificação, citação inicial e outras medidas
em direito permitidas.

Coronel Vivida,0B derunho de 2015.

nt

J-tl / ,,í,
d-rk;t"*/ ft:zç.*

Libardino Vilson Pruencio
Libardino Vilson Pruencio
CONTRATADA

FrarkAriel S

PÉfeito Mun
CONTRATÁN
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tÉRrlo oE r{otror-oGÁçÀo
PREGÃO PRESENCTÂ! {. a!/2015

COt{lRÂÍO ll'. 0601201s-PROCESSO tl!. 036/2015

PREGÁO PRESENCIAL N! 02112015 PARTES] MUnEIlo dê CbvêIà.õiâ ê JBM
Consúrloaã ê Â.sê3§oÀâ Ltdá rrE. CNPJ sob no 03157133/000159 oBJEIo:
SetuÇos dê Conslriodâ wándô â erâboÍâÉo do Práno
Municipár dê Edu@çáo adequaÇão do Prânô de câÍeiÍa e Rem!ôêÍação dos
PÍofiss ona s do MágisléÍios; e, ElaboÍaÉo e RepâcllaÇâo do PAR, pâÍâ âlendêÍ as
neessdâde d3 ss.rcrãiâ Municpãldê Edueç3o vaLoR ToÍÂL Dos sÊRvÇos:
R$ 31.600 oo (oilenlá 6 um úit e seis@ntos êâ s). coNDtÇÓEs oE PAGAMENTo:
os pâoámânlG 3eÍáo eíeluados êm parelas meNas, iguals e suessivas, sendo que
a 1' oar@la será pága 30 (nnb) dias âpós â eú ssáo da âurodzâção dos sêúÇos ê
€mpênho p.évlô. d6vidâmênlê ârrôhzâdô pôr pêssôá ÍêspônsáEl para la finalidade âs
demaB pâre* o@ÍêÍá ôo d a 1r de €da més ou no DÍLhêko d a úlilsubsequênle
mediânG ápresênraçáo da Norâ FisÉ|, pârâ coníeÍência ê êmpênho REcuRso
oRÇaMENTARTOT 07, Sêqelarra Mln cipa de EdudÉo Cu[ur. € Espones:0701,
Adm nlstâÉo S.M,EC.E.i 123610020.2.01900G MânuiênÉo do €nsino FundárentãL
Re@ila 5% o 25% 339030000G Oulros SêBiçôs dê Tê.erÍG Pessoâ Ju.rdie
3.3.90 30.0ô103- Setoiços Té6,cos PÍol5ssionals í092) 3 3 90 39 06i0a- SêMços
Íéor@s PÍoission.s í093)i 123610020.2.02500G Fundeb .r0% 3 39039o0.0G
oúÍo§ sêMços dê Têrekos Pessoa Juídiei 33903906102, Seúços Íé i@s
PÍôtusonár3í209) PRÁZO DE EXECUçÁO: 12 (doz€) mses. PRAzO OE V|GÊNCA:
24 (únte quatrc) ruses OÂÍA OE ,GSSTNÁTURÂ: 03/06/2015 FORO: CLEVEúND|A -
PAttÀNÁCbÉrâhdia 03 d€ junho dô 2015. aLVARo FELIPEVÂLERTO PÍeIe lo Mu. cipál

cor{IRAÍo t{o. 031/20t 5-PRocEsso N!. 037/2015

PRÊGÁO PRESENCIAI N'.0222015 PARTES Municlpio dê Creverándiá ê LaboÍatva
ldÂl'oP CNPJ sob ' 22.310.33Í0001.30 OBI._O' Réàl'2.Êo oe consullas -a

à,' \F.in',à 9.,ãr \CrúãrêS'â dâ Sàuóê dá.árrà+sFr. ê consu'lds redus.
.a -,êa dê dlnica gerêI, nà unldâdê cênrEr de sãúdê ê do rnlêroÍ desle Munclpio,
em arêndimnto .o! Prc!Íamas do t iôistéÍio dê sâúde ê dà sêcrêrâÍra Munrcrpar de
s5údê VÂLOR ÍOÍÂf Dos sERvlços: R$.256.300,00 (duzê os e cinquenlaseis mit
e o(o@nlG @âs) CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O Dasaúedo sêrá êlÉl!ádo nos
dias 14 (q!átorz.) de eda úés ou no pnreirc dia útilsubsêquánre. de a@Ído coú os
*ryIços erêturádôr no mês imêdiátâmênrê ãnredo( men anlê suá â*itãÉo. RECURSO
ORÇAMENTARIO 0! &@láÍla Munidpãl dê SaúÉê e Sâreamênlo 05.02- Fundo
Munidpal dê Sâ'idê: 103010015200a00l} AlenÉo Báse 3.390390000 OúÍos
SêryiÇos de Terenos Pêssoa Juridié 3.3.90.30 50 9s oo,rgs'o€rois Despesas
@m s€ruiços Mén@ HospturaÍ (1620): 103020015.201000G Mã.útenÇão do Fundo
Municlpal dâ S.úde; 3.3.90.39.000ê Oulros S6friç.§ dê TêÍenos Pessoa JuÍidi€i
3.3.90.39.50.99 00-303-oem.is Oespesas @n Setoiç.s Médi@ Hosptarar (1622)
PRÂZO DE ExEcUÇÀo 12 (dozê) mes*. PRÂzO DÊ vrGêNcA 2a (únle quãlÍo)
msês OATÂ OÊ ASSINA.IIJF.A 03/062015 FORO CLEVEúNoA - PARANÁ
Clevêlândiâ,03 dêllnho dê 2015 ÁLVARO FELTPE VALERTO Prêíêito Mú. cipár

EXTRÁTO DO CONÍRATO it".0322015

DISPENSADE LlCrÍAçÁO N..01212015 PARTES Municipio de Creveiándia e Eticineia
Paúe@ Matiâs, CPF n'005.06s.739-10 e RGno 332 590 1, SSP/PR OBJETO: LocaÉo
dê 01 (úmâ)sala @oêrclal@m â áreã dê 64.00m., loÉ izáda à Rua CoronerManoer
Feí€iÍaBello,Lolê10.Quadra79.BaroCenÍo,Eslacldadê dê propÍiêd.de da *nhoG
ELIC NEIA PACHECO MATIAS. pêlo pÍao de 12 (dozê)m!*. paÍa o uso errusivo do
conelho Tuielar ooTAçÀo oRÇaMENTARTa 06 sê@tâ& Municlpãr de ass stência
sociâr 0602,FuhdoMunidpãldãlníâncla.cnãnçáeadôresentei0321300196.01aooG
Màourenéo P ôq,amaÀe3Bléndê CÍiánlr e adolesrnre I3 90360O OJ osS€to'ços

"^-"* 
p"i*".ç,o rrgo36,iooooo -MÇào de rmów,s (Ír3, vaLoR

ML .iAL OA CONTRATAÇÁO: Ra 300,00 (ôiroenlôs ÍeaÉ) me^sais VALOR GLOBAL
DA CONIRAÍAÇÁO: Rl 9.600,00 (^ove mir e sêisenrG reâls) ãn!ár. PAGAMÊNTO:
No dia 14 do úês §ubsêq0.nre ão Encjdo. PRÂzo oE ExEcuÇÁo: 12 (doze)reses.
PRÁZO OE VIGÊNC Âr 24 (únre ê quâtÍo) Gses FORO: CLEVELÀND A- PR DATA DE
ASSINAIURÂ 031061201 5. Clewlándia, 03 de junho dê 201 5. ALVARO FELIPE VALER O

OBJETO: RÉGISTRO OE PREÇOS PÂRÂ FI,,ITIJRÀS E EVENÍUAIS AOUISIçOES OE
FÓRMULÁS INFANIS PARA O DEPARTAMENTO OE SAÚOE|CON'ôÍMê dhgiMiNAdo
no objel o d o PÍêsenlê êdilar.
Analisados todos os alos Íêíêrênlês ao Pregáo Presenclal h'4€112015. HOIüOLOGO
os ilens a sêguir aos licirá.lês vêncêdoÍes: ITEM 01, NUTRIPORT COMERCIaL
LrDA, valoR uNrÍÁRro R$ 2469, vÀLoR ToTAL EsÍtMÂDo Rr 74o7,oor ]TEM
02 NUTRtpoRT coMERclaL LTDA valoR UNTÁRto Ri 1369, vaLoR ToraL
EST MADO R$6345,00: ITEM 03, PFG COMERCIAL LTDA ME, VALOR UN|TÁROR$
2033 VALOR TOTÂL ESTIMAOO RS 6,264.00 IÍEM O' NUÍRIPORT COMERCIAL
LTDA VALOR UN]TÁRIO R' 9,99, VALOR TOTAI ESTIMAOO R3 4 995,00] IÍEM
os NUTRtpoRT coMERctaL LTDA vÁLoR uNlTÁRto R§ 1388. vaLoR ToTAL
EST MAOO Ri 2 776 OO: ITÉM 06. NUTRIPORT COMERCIAL LTOA VÂLOR UNIÁRIO
R$ 39 70 VATOR ÍOTAL EST MAOO RS 19.350 OOI ]TEM 07 NUTRIPORÍ COMERCIAI
LTDA. VALOR LJNrÍaRrO R5 r 9.9,r. VAIOR TOTAT EST|MTOO Ri 3 0A0.00 TorârizáMô
por iômeédô. NUTRTPORT COMERCTaL LmÂ NúMERO oO CNp.t 03.612.312/0005-
73 VALOR ÍOTAL ESTIMÂOO R3.15,361 OO PFG COMERCIÂI LTOA ME, NÜMÊRO
DO CNPJ 20 .1$ 68r/0001,15 VALOR TOTA! ESTIMADO Rl 6 264 00 N3s @nd çõês
desuapÍoposraedo€dlal vãldrorâldâlicllaÉoédêR!52.125,00(oôq@nlaedoismi
enro e únrê ê o^@ íea s). O irem n'03 íoi@nside€do FRACASSAOO. CoÍorerVvidá.
02dêjunhodà2015 F@nkAnerScàiaMni PÍeleitoMuniop.r

avlso oE ucrlÁÇÀo - pREGÁo pREsENctÁf x.5&201s

O mun cipio d€ CoronârWdâ. Esrâdodo Páráná,rômãpúbricâ âÍôal2açâosmsua sede,
sito à P.ãça Ângâro Mezzômô. s/n as Oghoomin do diá 22 dê Junho dô 2015. L|C|TAÇÁO
nã modâ daóê PREGÁO PRESENCTAI tpo dá rictação MENOR PREÇO POR LOÍE,
soonc53,20 5. ob,e[vá-do{s3 CON-RA-AÇÁODT TMPqFST§DAÊAAPRESTAÇÁO
oE sERvrç os DÁa os Dr- r rMoEzÂ EM ppaÇr6 E cEvr-ÉRros varo, nâr mo rôrãt
édeRl147600.00(@nbequaÍenlaeseiemlêsêisenrosÍeãis) P@odep.eíação
deseruços 12(dozê)mese. o ed(areslá disponrÉlôa sedê do Municlpio de cô@ner
vüda, siloa PÍaç! Âôgero M€zomo,rn. os ênwtopês dewdoSER pRoTocoLADos
aé às 17h00min do dia l9dejunhode20l5junbaô sêtórd. pÍotoúto hlomações pêto
ierêlom (16) 3232.3300 CoÍorelVMda.03 dêjunhô dê 2015 adêhn anlonio aziliêrc,
Prê§idênte da Cohissao de Lidláçto.

TERMo DE HoxolocÁçÁo
PRÉ6ÁO PRESENCTAT l{. a9/2015

aaÉRÍuRA 02106/15 HORÁR|O 09 oO

TERMO OÉ HOrlOLoGÂçÁo E ÀoJUDIcAçÃo
TOÍÂDAD€ 

'REçOSN!05/20t5
DATA:1ZO']5 ABERTUR^29/0'15
OBJEÍO CONTRATÁçÁO DE EMPRESA PARA EMPREIÍÂDA PoR PREÇoGLoaAL
COM FORNEC MENTO OE MATERIAI E MÁO DE OÊRÀ, PÂRÀ À EXECUçÁO OE
osÊ^s oE FEcaÂMENro DA ÁF
DE EDUCAÇÁO INFANTIL OONA EMMABOING NORT
Ânársad@ iodos os âros ÍêÍeÍenres à Íomada dê Pêç.s n" 05/201s HoMoLoGo E
ADJUolco o pro@dirento I ciiáónô êm êp lhfê áo ciiánrêl

oâJEÍo RÉGrsÍRo oE pREÇos paRA FUTURÂS E EvENTUÂrs aou srçóEs oE
BOLSAS PARÀGESÍANÍESCOM RECURSOSDO PMAO E COLETES PAMAGENÍES
COMUNlÍÁRlos oE SAÚDE E ENoEM]AS coM REcURsos oo VIGIASUS: confoÍme
disc m nãdô no obleto do pÍesenleedital.
Âôalisados bnos os atos Eíeénrês áo PEqá. PÉ*n.iâlno r9l2015, HoMoLoGo os
irêns a segun.6 xcitades venedoÉs: ITEM 01. PoNÍo coM UN|FoRMES LTDÂ
ME, vaLoR uNlÍÁRro Rs B,7o vaLoR ToTAL EST|MADo Rt B.7oo,oo, rrEM 02
ELETRoMAQUINAS asÍEc LToA ME. vALoR uNtÍÁÂlo Rl 25,80. vaLoR ToTAL
ESTTMAOO Ri 2 530.00.Tol.lizàndo po. fomê@nor ELETROMÂOUINÂSÀSTEC LIDÂ
ME, CNPJ 02.995 563t/0001.1 5 VALOR IOTAL ESTIMADO Ri 2 530.00: PONTO COM
UNIFORMES LÍOA ME CNPJ 21642,402000160, VALOR TOTA! ÊSTIT'ADO RI
3.700 00 Nás @nd çõ6 de sla pÍoposla e do eddar varoÍ tolar êsrihado da knaÉo é
de Rl 11.230 00 (oEe m I duênros e oilêntâ Íeais). Coronel VMda, 02 de junào de 2015
FÍank Ánel Scàiauni, Pêíeilo Muni{jpal.

ERRÁTÂ OO EOITAL DE PREGÃO PRESEI{CIÂL N'67/2Oi'

Nô têmô dê rêíeÍénoâ -À*r I

máx mo rensâl-,lêia.sê valor mârm !.Iáio'. CoronelMvidâ.03 de junho de 2015
,Jemr Anro. ô A7'r,êÍo PÍe3'de.le da conÉsáo de L,o,açáo

Cont6to n'31/2015-Íom.d, do PreCo. h.0512015

co.lÍalantêr MuniclDo de CoÍoner vlida. ContÍatada COMPACÍA PAV|MENToS
E ARÍEFATOS LTOA. CNPJ no 10.929 108/0001-17 Obielor e!e@çáo dê obras de
f€úarento da álea onde se en@ntrã o Cento Municipal de EducãÇáo lnÍanrir Dona
Emmã Boino Hoí VaroÍ totar: RS 13.63000 (e2e mire sêisentd € oitenla Íeâis).
PÍazodeêxetuçâô 60(sêssênlã)dias coÍomlvivida.0Sdejunhôde2015 FEnkÀrier
Schiãv ni PÍeíêiio MuniqDar

CoítEto n' 322015 - PÉgao FEênciál í! 4í2015

conI6rànre: Mun'ciD'o de coÍoel v]úda conFáradá: u&aRDlNo vrLsoN PRuENcto,
CNPJô'11552.30710001-53.Objelo:limpezadefos@mgal€nasüslwlseluàlerâncos

Ra rr.670oo (onz€ mire oroenrôs€ *tênr. Íêái3) Pr'2ôdê
execuçáo: 15(qui@e) dias Corcnelviüdâ,0ade junhode2015. FÍankArie Sdlaün.
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§§ CORONEL VIVIDÁ


